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RUB. ate: QRCODE 

Este arquivo ni§o pode ser utilizado 
como documento de habilitação. 

Verifique autenticidade do QR Cede com o 
app Vio. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS ...... 11 ..... ~'-----
PROC. obOiJ. 't 
RUB. ct® 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVO GURGEL COSTA JUNIOR 
CPF: 286.780.118-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:03:53 do dia 07/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/12/2024. 
Códi~~o de controle da certidão: 9BCC.CEC0.ECD9.28CF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:464069/2024 

CPF: 286.780.118-40 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dividas decorrentes de créditos tributários constituidos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em divida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
da pesso fisica ou jurídica acima indicada. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários 

,anteriores e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão. 

O número do CPF/CNPJ acima indicado corresponde ao número informado, sob 
a responsabilidade do próprio aoltcitante da certidão, circunstância que 
torna necessária a sua conferência 

1

p,elb 4estinatário da certidão. 

Esta certidão refere-se 
Secretaria de Estado de Faze 

Certidão expedida 
de 1.997; art. 178 do 
18 de setembro de 
2020. 

do contribuinte do âmbito da 
oria-Geral do Estado. 

a Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
rovado pelo Decreto nº 9203, de 
to n. 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 08:07:04 horas do dia 07/06/2024 (hora e data - MS) 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 



MUNIC(PIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
MUNICf PIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
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PROC.o bo!J'f 

RUB._~oii2 

RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO, 1725 - CENTRO - RIBAS DO RIO PARDO 

CNPJ: 03.501.541 /0001-91 

Código de Cadastro 

000138187 
Contribuinte 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

IVO GURC:.EL COSTA JUNIOR E MARCELA A. BASSAN GURGEL 
Logradouro 

RUA ABRAO CURY JORGE 
Bairro 

JARDIM APRAZIVEL 
Cidade 

MONTE APRAZIVEL 

CPF/CNPJ 

286. 780.118-40 

Número 

136 
CEP 

UF 

SP 

Complemento 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existente,s nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 09:00:38 do dia 07/06/2024 

Válida até 07/07/2024 

Código de Controle da Certidão/Número AC6B7645AF2B32F4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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RUB. o© 

p(_)::)ER cT[JDICT.ARTC) 
,JU::;TT.ÇA DO TRAB!\LH) 

f'ági.n0- ] JE' ::_ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVO GURGEL COSTA JUNIOR 
CPF: 286.780.118-40 
Certidão nº: 39833843/2024 
Expedição: 07/06/2024, às 09:08:14 
Validade: 04/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IVO GURGEL COSTA JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob o nº 
286.780.118-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério P6blico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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F•OOERJUDICIÁRIO P O D E R J U D I C I Á R I O 
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" TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO ESTADUAL 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 7942671 FOLHA: 1/1 

t K , 
CERTIFICO que, pesquisando os r~gistrolAe dl~ribuições de feitos cíveis, na base de dados do 

sistema de automação da justiça do Est:39:9; dê K:í1'1ítô Grosscf d6;;Sui;atj a data de 26/06/2024, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: «ef: ;s" , '~> '""' 

IVO GURGEL COSTA JUNIO~;.,~rtadof;doRG: 27736979,.~PF!•286:780~
0

1lf-.>40.
0
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a) Os dados que 9er:viram de, pa~ã;tnetros?para a realiiâçã'õ .da busca, par8thfins de expedição d,esta certidão, 
foram inseridos pdo tisuário 13. suas conferências compete ao iMere,~éldo/destinéltário:, ',, 

b} A confirmaçãt Jt· aiten~ici~~de d)ste âo~lnto poderá ser "';Ê\;tâtd1.,o prai\, ~áximo\le\30 (trinta) dias, 
contados a partir ~a data' de4:Sua emil:leyão, nôlíi'end~féço eletrônico: www.tjms\jus.~r. disponív\l ~o menu e-Saj, 
utilizando-se q/núp,ero do pedido e otlúmeró'da,Certid~o'. , \. \ \ 

\f ;,: :'7 ¼)J;'. Y•l'"\ '\ ·•: 1 \ 
Ce;rtidão expe,~ida,-gra't4Jtame~lê pela inte1t)~t, com validade de ~O"dJa! j \ 
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